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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No t3stz2-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Cairu PMA Componentes para Bicicletas Ltda.

ENDcREÇo rARA coRREsporoÊxctl: Rua Tinguí, no 96, Distrito lndustrial ll, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 60.856.531 /0003-74

Fo,r-r: (92) 99 1 64-58 1 4/9937 2-6436

REGrsrRo No IPAAM: 1 012.0405

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

INSCruÇÃo Esrrourr-: 06.200.739-4

F,rx: (92) 3085-0942

PRocEsso Ne: 7 12412023-7 I

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRAD,toon: Médio Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA Lrcnxç,1: 01 Axo.

A te nçâo:
. Esta licença é composta de t3 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cüjo nâo

cümprimcnto/atendimento sujeitará I sua invalidação e/ou as penalidsdes previstas em normas.
. Esta licençs não comprovr nem substitüi o documento de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel.
. f,sta lice[ça deve permanecer tra localizrçío ds atividade e exposta de forma visível (fr€[tc e verso).

Manaus-AM, i I J M
mils n Souto C. Junior Juliano Marcos Val te de Souzâ

Gere . no exercício da Diretoria Técnica Diretor les

www.rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
F úe:(921 2'123ô7 21 t 212347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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o

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Tinguí, no 96, Distrito lndustrial ll nas coordenadas
geográficas 59"53'55,40'W e 3'03'05,53"S, Manaus-AM.

FINAr-TDADE: Autorizar a operaçáo de uma empresa para montagem de bicicletas
sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico (bicicleta elétrica).



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" T35/22-OI

l. O pedido de liçenciamento e a respectiva concessão da mesm& sô tcrá validade quando publicada Diário Oficial
do Esrado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletÍônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos mumis das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aÍ.24. da l,ei n".3.785 de 24 de iulho de
20121

2. A solicitaçào da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 di8s. antes do
veocimento. çonforme art.23, da Lei nô.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presenle Licença es1á sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 712412023-78.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projcto após a emissâo da Licença implicaá na sua automática

invalidação- devendo ser solicitada nova Licenç& com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apcnas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela l,egislação Federal. Êstadual e

Municipal.
?. São vedados quaisquer descaÍes de resíduos em solos. águas superficiais e subterrâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.'
8. A coleta e o tra[sporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Os cenificados/documentos comprobatórios de destinação final dos residuos sólidos e/ou liquidos gerados pela

atividade econômica da empresa. deveÍão ser apresentados semestralmeÍte ao IPAAM em uma pasta obedecendo
à ordem cronológica.

10. Apresentar anuslmerte, Relatório de Logística RcveÍsa" previstos no Termo de Compromisso dc Logíslica
Reversa - TCLR- em atendimento à Lei no 4.457 12 de abril de 2017. regulamentada pelo Decreto n' 41.863. de 30
dejaneiro de 2020.

ll. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE. realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste [PAÁM. devendo ser avaliadas amost as coletadas na saída do siíemÀ com çitaçào da
metodologia utilizada para preservaçâo da amostr& que deveú ser coletada por técnico hóilirado. devendo os

resultados estarem em conformidade com os pôdrões da legislação vigente e os laudos analíticos indicarem no
mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor, turbidc?, DBOs. DQO, óleos c grarss veSetsis, séric dc
sólidos (tot8is, dissolvidos. sedimentáveis, suspensos, voláteris e lixos), nitrâtos, nitriÍos, sulfeto, fósforo,
nitrogônio amoniâcal totrl, fosfrto, coliformes termotolerantes e totris. dcvendo ser encaminhado
semestrdmente a este IPAAM. Havendo aherações nos níveis de concenrações dos par,âmetros ünostrados
compamdos aos limites ilustrados na Resoluçào CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre condições e padrões de

lançamento de efluentes. contempla e altera a Resoluçâo n" 357/2005. apresentar relatório conclusivo das medidas
tomadas para correção.

12. Realizar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Residuos de Sólidos e Liquidos - PGRSL atualizado. conforme Termo de

Referência do IPAAM. contemplando ações pam implementaçâo de Logística Reversa dos produtos
fabricados pela Empresô. incluindo embalagens em geral pós-consumo. em atendimento às l.eis. f'cderal n'
12.305 de 2 de agosto de 2010. Estadual 4.45? de 12 de abril de 2017. regulamentadas por s€us respeclivos
Decretos. Federal n'10.93612022 e Estadual no 41.863 de 30 de janeiro de 2020. considerando o Acordo
Sçtorial da respectiva atividade.

b) Documento comprobatório da outorga de uso de r€cursos hidricos para lançamento de efluenies nos termos e

prazos da Pofiaria NoÍmativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017. dc acordo com os critérios
estabelccidos na Resoluçào n" 0l/2016 do Conselho Estadüal de Recursos Hídticos - CERH

c) A identificaçâo/setorização das iáreas de produçào do empreendimento. bem como. das fueas utilizadas para o
armazenaÍnento e coleta dos resíduos da empresa (apresentaçâo de registro fotognifico)

d) Memorial Descritivo do empreendimento. de acordo com a atividade realizada (atualizada).
13. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitaçâo da renovaçào da l,icença de Operação. os seguintes documentos.

atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro l écnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMÁ
c) Auto de vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Procuração. com a cópia da identificaçào e residência do oulorgado
e) Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo da Estaçâo de Tratamento de Efluentes - DTE do

empreendimento.


